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DECRETO G.P. Nº: 014, DE 06 DE JANEIRO DE 2022. 

 
Dispõe sobre alteração de cargo do servidor que 
menciona e dá outras providências.  

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI – GOIÁS, no uso das 

atribuições e competência que lhe confere o cargo e também da Lei Orgânica do Município 

de Ipameri, bem como em observância a Lei Municipal nº.: 446/91, de 11 de março de 

1991, a Lei Municipal nº.: 3.378/2021, de 13 de agosto de 2021 e com vistas a resguardar 

o interesse predominante e superior da Administração Municipal, 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º- Fica alterado o cargo do Servidor, Sr. Claudio Martins Dias, 

matrícula funcional nº.: 104.244, para Coordenador de Prestação de Contas da   

Merenda Escolar, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de janeiro de 2022. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
    
                                Registre-se, publique-que e cumpra-se. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI - GO, aos 06 

(seis) dias do mês de janeiro de 2022. 

 

 
 

JÂNIO PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 


